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Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas do
curso de graduação em Odontologia (39141), Bacharelado, ministrado
pela Universidade Iguaçu - UNIG (330), localizada no Município de
Itaperuna/RJ, mantida pela Associação de Ensino Superior de Nova
Iguaçu (230).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 611, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e considerando
os fundamentos constantes na Nota Técnica nº 32/2017/DIRAP/CG-
CEBAS/DPR/SERES/SERES, exarada no Processo de Revisão Ad-
ministrativa CEBAS nº 23000.004707/2014-02, resolve:

Art. 1º Manter a certificação da Fundação Ubaldino do Ama-
ral, com sede em Sorocaba- SP, CNPJ: 71.466.288/0001-32, deferido
nos autos do Processo nº 71010.003046/2003-61, pela portaria nº 007,
de 03 de fevereiro de 2009, publicada no DOU de 04 de fevereiro de
2009, relativo ao período de 01/01/2004 a 31/12/2006 e processo nº
71010.004626/2006-18, pela portaria nº 03, de 23 de janeiro de 2009,
publicada no DOU de 26/01/2009, relativo ao período 01/01/2007 a
31/12/2009, em estrita observância ao artigo 54 da lei 9.784/1999 e
arquivar a revisão administrativa instaurada pela Portaria nº 186, de
21 de março de 2014, publicada no DOU de 23 de março de 2014,
Seção 01, pág. 36.

Art. 2º. Cientifique-se a Fundação Ubaldino do Amaral;
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 612, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e considerando
os fundamentos constantes na Nota Técnica nº 35/2017/DIRAP/CG-
CEBAS/DPR/SERES/SERES, exarada no Processo de Revisão Ad-
ministrativa CEBAS nº 71010.000400/2005-67, resolve:

Art. 1º Manter a certificação da Fundação Valeparaibana de
Ensino, com sede em São José dos Campos/SP, CNPJ nº
60.191.244/0001-20, relativo ao período de 25/05/2003 a 24/05/2006,
nos autos nº44006.000714/2003-94, nos termos da Resolução CNAS
nº 64, de 06 de abril de 2006, publicada no DOU de 13 de abril de
2006 e, arquivar o processo de revisão administrativa instaurado pela
Portaria nº 1299, de 17 de junho de 2011, publicada no DOU de 21
de junho de 2011, Seção 2, pág. 21;

Art. 2º. Cientifique-se a Fundação Valeparaibana de Ensi-
no.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial nº 299, DOS MINISTROS DE
ESTADO DAS CIDADES E DA FAZENDA, de 16 de junho de
2017, publicada no DOU do dia 19 de junho de 2017, Seção 1, pág.
16, onde se lê: "...OS MINISTROS DE ESTADO DAS CIDADES E
DA FAZENDA..." leia-se: "... OS MINISTROS DE ESTADO DAS
CIDADES E DA FAZENDA,SUBSTITUTO..."; e onde se lê "...
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES..." leia-se "... EDUARDO
REFINETTI GUARDIA".

VI - o título 4.4.1.60.00-9 TRANSAÇÕES DE PAGAMEN-
TO destina-se ao registro dos valores a pagar a instituições finan-
ceiras, demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil e instituições de pagamento participantes de arranjo de
pagamento, relativos a transações de pagamento;

VII - o título 4.9.9.01.00-5 OBRIGAÇÕES POR TRAN-
SAÇÕES DE PAGAMENTO destina-se ao registro dos valores a
pagar a usuários finais, relativos a transações de pagamento;

VIII - o título 4.9.9.03.00-3 OBRIGAÇÕES POR SERVI-
ÇOS DE INSTITUIDORES DE ARRANJO destina-se ao registro dos
valores a pagar por serviços e por direitos de uso a instituidores de
arranjo de pagamento, exceto aqueles relativos à execução de tran-
sações de pagamento;

IX - o título 7.1.7.05.00-4 RENDAS POR SERVIÇOS DE
PAGAMENTO destina-se ao registro das rendas pela prestação de
serviços em arranjo de pagamento, que constituam receita efetiva da
instituição no período;

X - o título 7.1.9.18.00-4 RENDAS POR ANTECIPAÇÃO
DE OBRIGAÇÕES DE TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO destina-
se ao registro das rendas pela antecipação da liquidação de obrigações
próprias oriundas do processo de liquidação de transações de pa-
gamento que constituam receita efetiva da instituição no período;

XI - o título 8.1.9.18.00-1 (-) DESPESAS PELO RECE-
BIMENTO ANTECIPADO DE VALORES RELATIVOS A TRAN-
SAÇÕES DE PAGAMENTO destina-se ao registro das despesas re-
lativas ao recebimento antecipado de valores a receber em transações
de pagamento dos titulares das respectivas obrigações; e

XII - o título 8.1.9.19.00-0 (-) DESPESAS COM SERVIÇOS
ASSOCIADOS A TRANSACÕES DE PAGAMENTO destina-se ao
registro das despesas incorridas pela instituição na realização de tran-
sações de pagamento.

Art. 3º Fica alterada a nomenclatura das seguintes rubricas
contábeis, que passa a ser:

I - 1.4.1.00.00-6 Direitos Junto a Participantes de Sistema de
Liquidação e de Arranjo de Pagamento;

II - 1.6.9.20.00-2 (-) PROVISÃO PARA EMPRÉSTIMOS E
DIREITOS CREDITÓRIOS DESCONTADOS;

III - 4.4.1.00.00-7 Obrigações Junto a Participantes de Sis-
tema de Liquidação e de Arranjo de Pagamento; e

IV - 4.9.9.27.00-3 OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO EM
NOME DE TERCEIROS.

Art. 4º Ficam alteradas as funções dos seguintes títulos, que
passam a ser:

I - 1.6.9.20.00-2 (-) PROVISÃO PARA EMPRÉSTIMOS E
DIREITOS CREDITÓRIOS DESCONTADOS, registrar os valores
provisionados decorrentes da classificação das operações de emprés-
timo e direitos creditórios descontados nos diferentes níveis de risco
em função das características do devedor e seus garantidores, bem
como da operação;

II - 3.0.9.86.00-8 VALORES DE CRÉDITOS CONTRA-
TADOS A LIBERAR, registrar o saldo de valores a liberar de ope-
rações de crédito e de arrendamento mercantil contratadas, bem como
os limites de crédito concedidos, não utilizado, como cheque especial,
conta de pagamento pós-paga, crédito rotativo e assemelhados, em
contrapartida ao título 9.0.9.86.00-0 CRÉDITOS CONTRATADOS A
LIBERAR, observado que o saldo de valores a liberar de finan-
ciamentos imobiliários deve ser registrado no título 3.0.9.80.00-4
SFH - PARCELAS DE FINANCIAMENTOS A LIBERAR; e

III - 4.1.1.90.00-3 SALDOS CREDORES EM CONTAS DE
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS, registrar, pelo valor glo-
bal, os saldos credores que as contas de empréstimo, financiamento e
de pagamento pós-pagas apresentarem, observado que:

a) o subtítulo 4.1.1.90.10-6 Comissão de Financiamento da
Produção - CFP é de uso exclusivo do Banco do Brasil S.A; e

b) o saldo apresentado no subtítulo 4.1.1.90.99-3 Outros,
para efeito de estatística bancária, classifica-se no grupo DEPÓSITOS
À VISTA - SETOR PRIVADO.

Art. 5º O disposto nesta Carta Circular aplica-se aos do-
cumentos contábeis elaborados a partir da data-base de julho de
2017.

Parágrafo único. A partir da data-base mencionada no caput,
os saldos registrados em títulos e subtítulos contábeis diversos dos
criados ou alterados por esta Carta Circular devem ser reclassificados
para as adequadas rubricas contábeis, observada a natureza da ope-
ração.

Art. 6º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

SÍLVIA MARQUES DE BRITO E SILVA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DE DECLARATÓRIO Nº 15.713, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir desta data, por solicitação do próprio, o registro do Auditor
Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
MASTER AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 01.104.233/0001-05

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS E DA

N AT U R E Z A
OBSERVATÓRIO DO VALONGO

PORTARIA Nº 4.969, DE 13 DE JUNHO DE 2017

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em As-
tronomia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso das
atribuições conferidas através da portaria 3960, de 04 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 05 de maio de 2016.
Resolve:

Tornar público o término da seleção dos candidatos aos cur-
sos de mestrado e doutorado do Edital nº 143, publicado do BUFRJ
nº14, pp. 33 e 34, de 06/04/2017 e no DOU nº 61, Seção 3, p.67, de
29/03/2017, informando que a relação dos candidatos aprovados en-
contra-se disponível no endereço: http://www.ov.ufrj.br/posgradua-
cao/

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 13 de junho de 2017.
Helio Jaques Rocha-Pinto
Diretor do Observatório
do Valongo/CCMN/UFRJ

DENISE ROCHA GONÇALVES

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI

ATO No- 4, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Processo 23086.001627/2017-37.

O Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições, con-
feridas pela Portaria nº 2028 de 20 de agosto de 2015, resolve:

Expedir autorização de pagamento da Taxa de Anuidade,
Exercício 2017, em favor do FOPROP - Fórum Nacional de Pró-
Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação, no valor de R$ 1.500,00 (Um
mil e quinhentos reais).

FERNANDO COSTA ARCHANJO

Ministério da Fazenda
.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÀREA DE REGULAÇÃO

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO

CARTA CIRCULAR Nº 3.828, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Cria e altera rubricas contábeis no Plano
Contábil das Instituições do Sistema Finan-
ceiro Nacional (Cosif).

A Chefe do Departamento de Regulação do Sistema Fi-
nanceiro (Denor), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23,
inciso I, alínea "a", combinado com o art. 116, inciso I, alínea "e", do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº
84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no item 4 da Circular
nº 1.540, de 6 de outubro de 1989, e tendo em vista o disposto na
Resolução nº 4.282, de 4 de novembro de 2013, e nas Circulares ns.
3.680, 3.681, de 4 de novembro de 2013, e 3.833, de 17 de maio de
2017, resolve:

Art. 1º Ficam criados no Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional (Cosif), com atributos UBDIFA-
SERLMNYZ, os seguintes títulos contábeis:

I - com código de publicação 134, o título 1.3.6.16.00-3
TÍTULOS DADOS EM GARANTIA EM ARRANJO DE PAGA-
M E N TO ;

II - com código ESTBAN 158 e código de publicação 141, o
título 1.4.1.50.00-1 TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO;

III - com código ESTBAN 172 e código de publicação 183,
o título 1.8.3.80.00-4 SERVIÇOS PRESTADOS EM ARRANJO DE
PA G A M E N TO ;

IV - com código de publicação 187, o título 1.8.8.79.00-3
VALORES A RECEBER RELATIVOS A TRANSAÇÕES DE PA-
G A M E N TO ;

V - com código ESTBAN 173 e código de publicação 189,
o título 1.8.9.96.00-3 (-) PROVISÃO PARA VALORES A RECE-
BER RELATIVOS A TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO;

VI - com código ESTBAN 458 e código de publicação 441,
o título 4.4.1.60.00-9 TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO;

VII - com código ESTBAN 500 e código de publicação
503:

a) o título 4.9.9.01.00-5 OBRIGAÇÕES POR TRANSA-
ÇÕES DE PAGAMENTO; e

b) o título 4.9.9.03.00-3 OBRIGAÇÕES POR SERVIÇOS
DE INSTITUIDORES DE ARRANJO;

VIII - com código de publicação 721:
a) o título 7.1.7.05.00-4 RENDAS POR SERVIÇOS DE PA-

GAMENTO; e
b) o título 7.1. 9.18.00-4 RENDAS POR ANTECIPAÇÃO

DE OBRIGAÇÕES DE TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO;
IX - com código de publicação 832, o título 8.1.9.18.00-1 (-

) DESPESAS PELO RECEBIMENTO ANTECIPADO DE VALO-
RES RELATIVOS A TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO; e

X - com código de publicação 832, o título 8.1.9.19.00-0 (-
) DESPESAS COM SERVIÇOS ASSOCIADOS A TRANSAÇÕES
DE PAGAMENTO.

Art. 2º Ficam definidas as funções para os seguintes títulos
contábeis criados por esta Carta Circular:

I - o título 1.3.6.16.00-3 TÍTULOS DADOS EM GARAN-
TIA EM ARRANJO DE PAGAMENTO destina-se ao registro do
valor dos títulos e valores mobiliários dados em garantia para par-
ticipação da instituição em arranjo de pagamento;

II - o título 1.4.1.50.00-1 TRANSAÇÕES DE PAGAMEN-
TO destina-se ao registro, pelo valor líquido de eventuais perdas
prováveis, dos valores a receber de instituições financeiras, demais
instituções autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e
instituições de pagamento participantes de arranjo de pagamento, re-
lativos a transações de pagamento;

III - o título 1.8.3.80.00-4 SERVIÇOS PRESTADOS EM
ARRANJO DE PAGAMENTO destina-se ao registro de rendas a
receber pela prestação de serviços em arranjo de pagamento, exceto
as relativas à execução de transações de pagamento;

IV - o título 1.8.8.79.00-3 VALORES A RECEBER RE-
LATIVOS A TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO destina-se ao re-
gistro dos valores a receber de usuários finais, relativos a transações
de pagamento;

V - o título 1.8.9.96.00-3 (-) PROVISÃO PARA VALORES A
RECEBER RELATIVOS A TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO desti-
na-se ao registro da provisão para fazer face às perdas prováveis em va-
lores a receber de usuários finais, relativos a transações de pagamento;
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